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CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA
Palácio Legislativo João Paulo II / Área Metropolitana / Ananindeua – Pará
Av. Zacarias de Assunção, 134 / Centro – Ananindeua / CNPJ nº 00.423.755/0001-07
GABINETE VEREADORA FRANCY PARÁ

PROJETO DE LEI _________/2026.

Institui o Cadastro Municipal de Áreas Abandonadas e Degradadas no Município de Ananindeua e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ananindeua, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Cadastro Municipal de Áreas Abandonadas e Degradadas no Município de Ananindeua, com a finalidade de identificar, monitorar e auxiliar na recuperação de imóveis, terrenos e espaços urbanos em situação de abandono ou degradação.

Art. 2º Poderão integrar o Cadastro:

I – terrenos baldios abandonados;
II – imóveis sem utilização aparente;
III – áreas com acúmulo recorrente de lixo ou entulho;
IV – espaços urbanos com focos frequentes de insegurança ou degradação;
V – imóveis com comprometimento visível de conservação urbana.

Art. 3º O Cadastro poderá conter:

I – localização da área;
II – registro fotográfico;
III – descrição das condições observadas;
IV – histórico de denúncias;
V – situação das notificações administrativas;
VI – informações sobre providências adotadas pelo Poder Público.

Art. 4º O Município poderá disponibilizar canal digital para recebimento de denúncias e colaboração da população.

Art. 5º O Poder Executivo poderá promover:

I – ações integradas de limpeza urbana;
II – notificações administrativas;
III – campanhas de conscientização;
IV – ações de revitalização urbana;

V – integração entre secretarias municipais para acompanhamento das áreas cadastradas.

Art. 6º As informações do Cadastro poderão subsidiar políticas públicas relacionadas à limpeza urbana, segurança, saúde pública, mobilidade e planejamento urbano.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Vereadora Francy Pará – PODEMOS





JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir instrumento permanente de identificação e monitoramento de áreas urbanas abandonadas ou degradadas no Município de Ananindeua, permitindo ao Poder Público maior capacidade de planejamento e atuação preventiva diante de problemas que afetam diretamente a qualidade de vida da população.
É comum em diversos bairros da cidade a existência de terrenos baldios, imóveis abandonados e espaços urbanos deteriorados que acabam se transformando em pontos de descarte irregular de lixo, proliferação de insetos e animais transmissores de doenças, além de contribuírem para sensação de insegurança da população. Em muitos casos, essas áreas tornam-se foco recorrente de reclamações comunitárias, sem que exista mecanismo público integrado de acompanhamento e monitoramento contínuo.
A criação de um cadastro municipal específico permitirá não apenas organizar informações sobre essas áreas, mas também auxiliar a administração pública na definição de prioridades de limpeza urbana, fiscalização, revitalização e planejamento territorial. O projeto também fortalece a participação popular ao prever possibilidade de denúncias e colaboração comunitária, aproximando a população das ações de cuidado urbano.
A proposta possui caráter preventivo e estratégico, contribuindo para políticas públicas de saúde, segurança, meio ambiente e urbanismo. Ao mapear áreas degradadas, o Município poderá atuar de maneira mais eficiente na prevenção de doenças relacionadas ao acúmulo de lixo e água parada, bem como reduzir impactos negativos causados pela deterioração de espaços urbanos abandonados.
Importante destacar que o projeto não interfere diretamente no direito de propriedade nem cria medidas excessivamente onerosas, limitando-se à criação de instrumento administrativo de monitoramento e organização de informações urbanas. Dessa forma, a iniciativa respeita os princípios constitucionais da razoabilidade, função social da cidade e interesse público.
Trata-se, portanto, de medida moderna, de relevante alcance social e compatível com a necessidade de fortalecimento das políticas de organização urbana no Município de Ananindeua.
Diante da relevância da matéria, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.


__________________________________________
Vereadora Francy Pará – PODEMOS
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